
  
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO - GAB. 21

  
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Iolando Almeida)

Estabelece
procedimento virtual
de informações e
acolhimento dos
familiares de pessoas
internadas com
doenças
infectocontagiosas,
durante endemias,
epidemias ou
pandemias, em
hospitais públicos,
privados ou de
campanha.

 
A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA LCÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:
 
Art. 1º Os hospitais da rede pública, privada ou de campanha deverão estabelecer
procedimento virtual para o envio de informações e acolhimento de familiares de pessoas
internadas com doenças infectocontagiosas, durante endemias, epidemias ou pandemias.
Art. 2º Os hospitais públicos, privados ou de campanha ao receberem pacientes que sejam
internados em leitos, centros de tratamento intensivo (CTI) ou unidade de tratamento intensivo
(UTI) devem, obrigatoriamente, preencher no momento da entrada no centro médico,
formulário que contenha dados de pelo menos um familiar ou pessoa próxima, para que receba
informações acerca da situação clínica do paciente.
Parágrafo único. Nos casos em que os pacientes sejam internados inconscientes ou não saibam
informar um contato de familiar ou pessoa próxima, deverá ser realizada a busca ativa por
assistente social da unidade.
Art. 3º As informações devem ser enviadas todos os dias, ao término de cada dia, com a
atualização sobre o estado de saúde do paciente, sob a supervisão do serviço social da
respectiva unidade de saúde.
§ 1º As informações devem ser enviadas, principalmente, via aplicativo de mensagens, em
formato de áudio, possibilitando a recepção das comunicações por pessoas que tenham
dificuldade com leitura.
§ 2º Na impossibilidade do envio por meio de aplicativo de mensagens, as mesmas devem ser
enviadas por escrito, via e-mail ou outra forma de comunicação eletrônica.
§ 3º Não sendo possível a comunicação via meio eletrônico, a mesma deve ser feita por contato
telefônico.
§ 4º Em caso de complicações no estado de saúde do paciente, deverá, assim que os
procedimentos médicos sejam realizados, informar imediatamente a situação ocorrida.
§ 5º Em caso de óbito, as informações acerca da causa mortis e os procedimentos necessários
para a liberação do corpo também devem ser fornecidas ao familiar ou pessoa próxima.
Art. 4º Fica vedado o encaminhamento ou disseminação por aplicativo das mensagens enviadas
aos números dos familiares ou pessoas próximas cadastradas.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 
Esta proposta recepciona no âmbito do Distrito Federal  a lei nº 11.685/2020, de autoria da
deputada estadual Cida Ramos (PSB) da Paraíba, que estabelece procedimento virtual de
informações e acolhimento dos familiares de pessoas internadas com doenças
infectocontagiosas, durante endemias, epidemias ou pandemias, em hospitais públicos,
privados ou de campanha.
Os hospitais públicos, privados ou de campanha ao receberem pacientes que sejam internados
em leitos, centros de tratamento intensivo (CTI) ou unidade de tratamento intensivo (UTI)
devem, obrigatoriamente, preencher no momento da entrada no centro médico, formulário que
contenha dados de ao menos uma pessoa da família ou próxima, para que receba informações
acerca da situação clínica do paciente.
Nos casos em que os pacientes sejam internados inconscientes ou não saibam informar um
contato de familiar ou pessoa próxima, deverá ser realizada a busca ativa por assistente social
da unidade.
A pandemia, que afeta o mundo, requer por parte de todos medidas de prevenção e combate à
Covid-19, na busca pela preservação da vida. O coronavírus é um vírus de fácil disseminação,
devendo, portanto, a população manter o isolamento social, a fim de reduzir a proliferação da
doença, o que causaria um caos ainda maior no serviço de saúde.
Em razão dessas características da doença, não é possível o acompanhamento de familiares ou
pessoas próximas aos pacientes internados em decorrência do vírus. A proposta objetiva
manter os familiares informados da situação clínica dos pacientes, de forma on-line,
possibilitando o acompanhamento e a evolução do quadro clínico, bem como evitando que
esses tenham acesso a informações imprecisas.
A prestação dessas informações ocorrerá diariamente, sob a supervisão de assistentes sociais,
de forma a acolher a família do paciente, nesse momento tão delicado. Ademais, é inconteste
que a ausência dessas informações durante todo o período de internamento, que pode durar
dias ou meses, pode gerar sérios problemas psicológicos aos familiares.
 

Sala das Sessões,

 

 

Deputado IOLA NDO A LMEIDAIOLA NDO ALMEIDA

 
 

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 14/05/2020, às 14:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CESCCESC (RICL, art.
69, I, “a”), e CASCAS (RICL, art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOFCEOF
(RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de admissibilidade CCJ  CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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